
ACORDO COLETIVO DE TRABALH A 2M9.2A2A

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO,
CNPJ n. 10.393.611/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
EVERTON ALVES LAURINDO;

E

BRASAL REFRIGERANTES S/A, CNPJ n.01.612.7951A003-13, neste ato representado(a)
por seu Diretor, S(a). JEAN CLAUDE BLAFFEDER;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHC, estipulando as condiçÕes de
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período 0to çie
setembro de 2019 a 30 de agosto cle 2020 e a data-hase da categoria eor 0'lo cl;
sêternbro.

CLAUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) O presente Acordo Coletivo de Trabalho, é
aplicável no âmbito da empresa acordante, abrangerá a categoria do Comércio
Atacadista dos Profissionais na lndústria e Distribuição de Bebidas, Trabalhadores
da empresa Brasal Refrigerantes SlA, com abrangência terrítorial em Catalão - GO,
com abrangência territorial em CatalãoíGO.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLAUSULA TERCEIRA - PISO MINiMO DA CATEGORIA

A empregadora integrante da categoria de bebidas representada pela Brasal
Refrigerantes SIA passa a assegurar aos trabalhadores o piso mínimo da categoria que
não poderá ser inferior a RS 1.065,00 (hum mil e sessenta e cinco Reais) mensais.

Reaj ustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

O Empregador da respectiva Filial - Município Catalâo - CEP 73813-010 - Brasal
Refrigerantes S/A, integrante da Categoria econômica representada neste Acordo Coletivo
de Trabalho pela sua Matriz; Brasal Refrigerantes SIA com sede em Taguatinga Sul -
Distrito Federal, que concêderá aos seus empregados reajuste de.47o sobre os s
com vigência a partir de 0í de Janeiro de 2020. r

ilo§



Parágrafo Unico - A empresa se comprornete a efetuar o pagari'lento cot"l'lplesnentar no
cartão aíirnemtação no valor de 220,08 {duzentos e viElte R.eais}, para todos os
erarpnegados ativcs r-lo cnês de fevereir"o de 2AZA.

Pagarnento de Salário * Formas e Prazos

CLAUSI.jLA QUINTÀ - CONTRACHEQUE

A Emrpresa convencionada neste fornecerá a todos os empregados contracheques
discriminando todos os proventos e descontos que forem efetuados nos saláriCIs de cada
ernpregado clurante o rnês

FanáErafo Único: fica ajustado que o ernpregado autorizara através de rubrica
previamente desconto (s) em folha de pagamento das contraprestaçÕes que venha a ader"ir
e usufruir, como por exernplo: seguro de vida, convênios com supernnercadCIs,
medicannentos, abastecimento de veícuios, empréstimo consignados e qualquer outros
benefíçÍos que por ventura sejam disponibilizados. Registra-se que em hipotese alguma
tais beneÍÍcios e/ou Íaciiidades serão considerados salários para quaisquer fins trabalhistas
e/ou previdenciários.

Graüficações, Adicionais, Auxílios e Outros
Outros Adicionais

cLÁu§uLA sExTA - GRATIF|CAçÃO CONDTCTONAL pOR ASS|D1,'|DADE

Fica estabe[ecido que ê empresa integrante da Categoria Econômica conceda,
rnensalmente, aos seus empregados, que não tiverem falta ínjustificada durante o mês, um
adicional de assiduidade de 3% (três por cento) sobre o piso rninlmo da categoria, a
título de incentivo produtivo que será individualizado na folha de pagamento.

Farágrafo §.§nico - Fica assegurado à Ernpresa que, havendo falta injustificada e
suspensão, o direito de não conceder ao empregado a referida gratificação referente ao
môs que ocorreu a falta conforme estabelece o caput.

CLÁUSULA sÉT,IMA . ADIGIoNAL PoR eUINoUÊNIo

Fica assegurado um adicional de 5% {cinco por cento}, incidente sobre o piso mininno da
categoria, a ser pago ãos que contenham ou venham a contar cinco anos de serviço, para
cada quinquênio, durante a vigência deste Acordo Coletivo.
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cLÁusuLA olrAVA - PAGAMENTo DE courssÃo, HoR^AS EXTRAS E ADtctoNAL
NOTURNO

Ao efetivar o pagamento de férias, licença maternidade, bem como Verbas Rescisorias, o
cálculo da médía da soma de comissÕes ou prêmios deverá ser feito tomando-se como
base a media das ComissÕesi Prêmíos + DSR dos 03 (três) últimos meses trabalhados,
desconsiderando o mês do efetivo desligamento. Para o pâgamento de 130 salário o
cálculo da média deverá levar em consideração os 12 (doze) meses do corrente ano.

Auxílio Alimentação

CúUSUI-A NoNA . AUXII-Io ALIMENTACÃo

A Empresa integrante da Categoria Econômica fornecerá aos seus ernpregados,
integrantes da Categoria Profissional, Tíquetes AlimentaÇão, sem natureza salarial, em
número equivalente aos dias trabalhados, no valor equlvalente a R$ 23,00 (vinte e três
Reais) por Tíquete Alimentaçâo. O crédito deste benefÍcio será disponibilizado aos
empregados até o 5" dia útil do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro: Os Tíquetes Alimentação poderão ser pagos em espécie, no valor
equivalente a R$ 23,00 (vinte e três Reais) que não integrarão os salários para quaisquer
Íins trabalhistas e/ou previdenciários, podendo o pagamento se darão de fornna mensal, e
através de rubrica destacada no contracheque.

Parágrafo Segundo: A Empresa integrante da categoria econômica inscrita no FAT -
Programa de Alimentação do Trabalhador, de que trata a Lei 6.321176 e seu Decreto
5191, poderá descontar dos salários de seus empregados o mesmo percentual estipulado
nesta Lei, sobre o valor do auxílio refeição fornecido.

Auxílio Transporte

CLAUSULA DÉCIMA . VALE TRANSPORTE

A Empresa fornecerá Vales Transportes para todos os Funcionários (as) em quantidade
suficiente para o trajeto de idaivolta, residência/trabalho/residência, de conformidade com
a Leiem vigor. lnclusive com o desconto de 6% (seis por cento) sobre o salário básico,
ern conforrnidade com a Lei 7.418 de 16 de Dezernbro de 1985 art. 4a parágrafo único.

Parágrafo Primeiro: Os valores dos Vales Transportes serâo reajustados sempre que o
Governo anunciar aumentos de passagens, com o pagamento no mês seguinte, quando tal
aumento não possibilitar a inclusão na folha de pagamento do mês vencido.

Parágrafo Segundo: Quando da concessão dos Vales Transportes, a Enrpresa poderá
efetuar o pagamento em espécie, no valor equivalente as passagens dos dias de
trabalhos, que não integrará o salário para fins trabalhistas e previdenciários, poden
pagamento de dar de forma mensal, em rubrica destacada no contra
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Parágrafo Terceiro: O empregado se compromete a utilizar o Vale Transporte
exclusivamente para seu trajeto residência/trabalho/residência, devendo manter sempre
atualizado o seu endereço junto a Empresa as faltas não justificadas, implicarão na
reclução do valor correspondente aos vales transpoúes que serão fornecidos no mês
seguinte.

Parágrafo Quarto. Os Vales Transporte serão entregues a todos os empregados até o 5'
(quinto) dia útil de cada rnês.

Auxílio Saúde

CLAUSULA DÉCIMA PR.IMEIRA - PLANO DE SAUDE

A Empresa se Çompromete em manter um plano de saude para todos os funcionários.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . SEGURO DE VIDA

A Empresa oferecerá uma ajuda financeira ao colaborador segurado e/ou ao(s) seu(s)
deperrdente (s) ern caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente e invalidez
penranente total por doença ou por morte. A Empresa estabelecerá Seguro de Vida em
favor de seus furrcionários cont os seguintes capitais segurados:

Cobentura de
Morte por
Acidente

COBERTURA, F§.,'NC!ONARIO CÔNJUGE Fl[_t-tos {-)

Cobentura Básica
(M0c)

36 vezes o sa!áu'io
rnensa!

50% do capital
do funcionário

10% do capital
do funcionário,
Iirnitada a R$
10.000,00-

30 vezes o salário
nnensa!

iCobe;'tura pon
lnvalidez
Ferrnar':ente Total

lor.r Farcial por
lAcider:te (lPA)

Até 36 vezes o salário
rnensal.

Os capítais segurados descrstos
ao lado estão lirnitados ao valor
n'rínimo de R$ 10.000,00 e rnáxirno
de R$ 998.083,60 estipulado na
apólice,

*/\.*
Cobertura por
Irrvalidez
Funcional T'otal
por Doença (IFPD)

A,tó 36 vezês o salario
mensa!-



Para filhos com idade inferior a 14 (quatorze) anos, a cobertura de inclusão automática cie
filhos abrange apenas a prestacão de serviços de assistência funeral.
Parágrafo Prin'leiro: Prevê cobertura em caso de morte e/ou invalidez parcial e

permanente dos colaboradores, esposa (s) oLr companheira (s) regLrlarrlente recorrheciclii
por Lei e filhos.
Parágrafo segundo: Assegura assistência funeral para titular, cônjuge e filhos faleciclos.
Parágrafo terceiro: Oferece assistência funeral com acon'lpanhanrerrto de assistente

socÍal, documentaçáo, transpoüe, ornamentação, translado e outros servicos de a1:oio ei-:r

caso de falecimento do segurado titular ou de seus dependentes (cônjuge e filhos sr:lteiros
até 21 anos) incluídos no seguro.
Parágrafo quarto: O limite de idade irrdividual para adesão a está cobertura é de 77

(setenta e sete) anos, sendo esta renovada ar:tomaticamente para vigêrrcias segr.rirrtes, rlr,
acordo com a apolice.

Outros ,â,uxílios

CLÁUSULA oÉCITrIn TERCEIRA . cESTA BASIcA

Fica estabelecido que a Empresa convencionada neste, fornecera mensalmente cestas
básicas gratuitas, contendo produtos de primeira necessidade para os empregados que
recebam remuneração bruta até o valor máxirno de R$ 3.000,00 (Três mi! Reais):

02 oleos de cozinha 900 ml;

10 kg arroz tipo 01 ;

05 kg açúcar cristal;

02 kg feijão carioca tipo 01;

01 kg farinha de mandioca tipo 01;

01 kg sal refinado;

500 g cuscuz/ flocos de milho;

250 g caÍé moído e torrado;

500 g macarrão espaguete;

400 g de biscoito de água e sal;

01 lata de sardinha 130 g;

01 extrato de tomate 350 g;

254 g tempero completo;

01 creme dental de 90 g;

01 pc sabão em barras c/ 05 und, 3



01 pc papel higiênico cl04 rolos

Parágrafo Primeiro: O benefício estabelecido nesta cláttsula, será entregue aos
empregados , com o prazo Í\Iáximo de 10 (dez) dias corridos no mês subsequente, e a
entrega do mesmo sendo previamente avisado ao empregado através de
comunicado/boletim interno, afixado em lugar de fácil visibilidade com umâ ser^nana de
antecedência da data da entrega do referido benefício.

Farágrafo Segundo: Fica estabelecido que o empregado que pÔr ventura faltar ao

serviço, sem justificatlva legai no decorrer do mês ou advertência / suspensão
devidarnente comprovada e por escrito, não terá direito ao recebimento do referido

beneficio no mês em que ocorrer o dolo"

Farágrafo Terce!ro: O benefício estabelecido nesta cláusula possui caráter de Ajuda de

Custo, meramente indenizatorio e não integrará o sa[ário para qualquer efeito trabalhista,
fiscai e previdenciário,

Gentrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades
Desligamenta/Demissão

CLAI..'SULÀ DÉCIMÂ QUARTA - ATESTADO DE AFASTANNENTO E §ALARIO

O Enrpregador e obrigado a fornecer AAS - Atestado de Afastamento e $alário - ao
empregado demitido.

Parágnafo Fnirneiro: Na mesma oportunidade será fornecida ao Empregado Carta de
Apresentação, desde qLre o desligamento se dê por dispensa sem justa causa ou pedido
de dernissão.

Parágrafo SeEe"rndo. Ao atender o que determina o Art. 10 do Dec. No 1197,
{DOI.., 15íA7194}, a Empresa deverá, entregar ao sindicato até o dia dez de cada mês,
copia da Guia de Recolhimento da Previcjência Social (GRPS) das contribuiçoes
recclhidas ao INSS, e a relação de funcionários pertencentes à Categoria Proíissional.

§uspensão do Contrato de Trabalho

cLÁusuLA DÉctMÂ, eutnTpr - rrouolocAÇÃo

As rescisÕes cie Contratos de Trabalho serão necessariamente
hon:roiogacías pelo SINDCQM, quando o período de duração do Contrato de Trabalho for
superior a 42 {doze} rneses e no prazo determinado pelo Aít.477 da Ct-T, sob pena de
r"nuita prevista no referido artigo.

Farágrafo Segundo. A docr:nrentação necessária parâ homoiogar o Termo de

de Contratr: de TrabaÍho será:



a) TRCT em 0S(cinco) vias;

b) Aviso Prévio em 03(três) vias (constando dia, hora e local para o recebimento
das verbas rescisórias);

c) Atestado Demissional em 03 (três) vias; dernissão.

d) GF|P;

e) Ficha ou Livro do Empregado;

0 Extrato Analítico do FGTS;

g) CTPS do Empregado {a) atualizada;

h) Formulário do Seguro Desemprego, exceto quando o desligamento se der por
justa causa;

i) Carta de Apresentação, exceto quando o destigamento se der por justa
cause.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades
Adaptação de função

cúusut-A DÉctMA sEXTA - pRomoÇÃo Desvro DE FUNÇÃo ou cuÍuulA,ÇÃo
DE FUNÇÃO

A Empresa integrante da Categoria Econômica, através desta, incentivará a Capacitação e
Qualificação Profissional dos Empregados da Categoria, em conjunto com o
Sindicato Laboral.

Parágrafo Primeiro: A Empresa permite-se fazer substituição ternporária dos
empregados, na forma da lei. Para todos os efeitos legais, se tal substituição perdurar ou
persistir por período superior a 90 (noventa) dias, será considerado pronroção, desvio de
função ou cumulação de função.

Parágrafo Segundo: Fica ajustado que em caso de cargo ocupado por gestante, não sera
considerado desvio ou cumulação de função na substituição da mesma quando se Íizer
necessário a sua liberação por ocasião da necessidade do afastamento de licença
maternidade, não podendo o seu substituto ficar na função por um período superior a 120
(cento e vinte) dias da licença maternidade.

Estabilidade Mãe

qt

cúusuLA DEcIMA sÉlmn - cARANTIA pRovtsoRtA DA GESTANTE

;



A empregada gestante gozará de estabilidade provisoria, a partir do momento da
apresentação do atestado médico a empresa, tendo apos o término do período da licença
maternidade a que se refere à Constituição Federal, a mesma terá ainda 60 (sessenta)
dias a rnais de garantia de emprego, não podendo está estabilidade ser convertída em
pecunia.

..8ornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Dunação e l'{orário

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . JORNADA NO REGIME ESPECIAL í2X36

Parágrafo Prirneiro: A jornada especial que trata o caput estabelece que a jornada de
trabalho fixada na modalidade 12X36 (doze por trinta e seis) compreende uma jornada
com duração de 1Z(doze) horas de trabalho, por 36 (trinta e seis) horas de descanso, com
intervalo intrajornada de t h (a ser gozado), ficando estabelecida a aplicação do art. 59-A e
parágrafos da CLT, bem como o art. 59-B e parágrafo único do rnesmo diploma legal.

Parágrafo Segundo: Faculta-se, ao empregador, ainda, a instituição ou manutenção
desse regime em parte ou em todos os setores dos estabelecimentos vinculados a este
I nstrumento Normativo.

Parágrafo Terceiro: As horas de trabalho compreendidas entre a 80 (oitava) e
a 1Zo(décima segunda) diárias não serão consideradas como extras, bem como as
possíveis horas que excederem as 44 {quarenta e quatro} horas semanais, em virtude da
natureza peculiar deste sistema de jornada.

Parágrafo Quafto: Os ernpregados que trabalham sobre o regime da jornada especial
de 12X36 (doze por trinta e seis), deverão gozar regulamente de uma hora para
alimentação e descanso, e estarão obrigados a assinalar este intervalo nos registros de
ponto. Estes intervalos não ocasionarão a dilatação da jornada de 12 (doze) horas.

Parágrafo Quinto: fica convencionado que, no cumprimento da escala de revezamento,
as horas trabalhadas no domíngo e feriado, não sofrerão acréscirnos, tendo ern vista o
descanso estipulado, nesta jornada peculiar de12X36 (doze por trinta e seis) horas.

Parágrafo Sexto: Fica restrita a realização de horas-extras pelos empregados
submetidos à jornada de12X36 (doze por trinta e seis), exceto em caso de íorça maior

Parágrafo Sétimo: O presente acordo reconhece que a jornada de trabalho de 08
(oito) horas diárias, 220 (duzentas e vinte) horas mensais, tem peculiaridades diferentes
da jornada de trabalho de 12X36 (doze por trinta e seis), razáo por que admite salários
iguais ou diferenciados, a critério do empregador, e sem implicação das regras do art.
46X/CLT',.

Farágrafo Oitavo: Fica permitido aos colaboradores efetuarem 01(uma) troca de plantão
por mês, corn solicitação prevía de 24 (vinte e guatro) horas a chefia imediata
comunicação interna, ficando a cargo de o empregado inciicar urn substituto,

q
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deve estar consignado na comunicação interna.

Prorrogação/Redução de J ornada

CLAUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABA§..FIO IMCOIVIPATÍVEL COM
HORÁRIO FIXO

Fica acordado que os Empregados que exercem atividades externas, incompatíveis côm a
fixaçáolcontrole de horário, de acordo com o previsto no Art. 62, Inciso i, Consolidado,
não são submissos a qualquer horário ou ponto, salvo o horário de apresentação
na Empresa, que deverá ser previamente fixado pela Ernpresa.

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que tal condição deva ser anotada na CTPS,
Contrato de Trabalho e Ficha de Registro do Empregado.

Parágrafo Segundo: Poderá ser efetuada pela Enrpresa a conferência dos produtos
ent;'egues, na saída e na chegada, sendo facultado ao EnnpreEado o seu
acompanhamento, não podendo, entretanto, ser efetuado qualquer desconto salarial em
razáo de horário, bem como não poderá ser exigido da Ernpnesa nenhurn acrescinro
salariaÍ salvo os estipulados em Lei.

Farágrafo Terceiro: Fica expressamente acordado que o ernpregado deverá entregar o
pedido de produto e/ou prestar contas dos valores recebidos, no rnesmo dia do
recebimento da entrega de produtos ou pagamento, independentemente se ern especie,
cheque ou qualquer outra forma de pagamento desde que a Empresa de as devidas
condiçÕes/ suporte para o empregado faça o devido acerto"

Fanágrafo Quarto: A obrigatoriedade de comparecírnento, na entrada e na saída, bern
como a eventual participação em reuniÕes destinadas à melhoria das vendas, campanhas,
entregas e etc., seja no início, seja no final da jornada, não implicará na sujeição à jornada
de trabalho.

Farágrafo Quinto: Fica ajustado que o ernpregado no exercÍcio da atividade externa
gozará* de intervalo de 02h00min (duas) hora para refeição ou descanso, em horário que
atenda o seu interesse.

Parágrafo Sexto: Não são devidas horas extras aos empregados que prestem serviços
nas condições previstas nas presentes cláusulas.

cLÁusuLA vrGÉsrMA - pRoRRoGAÇÃo DE JoRNADA DE TRABALHo

Fíca ajustada entre as paftes acordadas, a possibilidade de prorrogação da jornada de
trabalho, nos termos do Artigo 59 da C!-T, aos empregados subondinados ao controle de
hoi'ário. 7
Parágrafo Frimeiro: As partes estabelecem jornada de trabalho flexível,
perrnitir que a Empresa ajuste o potencial de mão-de-obra à demanda do

de modo a



consumidor.

Parágrafo Segundo: A Empresa fixará, com a antecedência de 24 (vinte e quatro) horas,
os dias da semana em que haverá trabalho, bem como a duração da jornada diária,
podendo abranger todos ou apenas parte dos Empregados, sendo observado que a cada
dois Domingos trabalhados dentro do mesmo mês o terceiro Domingo a empresa terá que
conceder folga ao empregado.

Parágrafo Terceiro: O sistema de flexibilizaçáo não prejudicará o direito dos Empregados
quanto a intervalo de alimentação, período de descanso entre duas jornadas diárias de
trabalho, nem repouso semanal. Fica autorizado, em caráter de excepcional, o intervalo
intrajornada mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a 6 horas (lei 13.a67/17)

Parágrafo Quarto: A remuneração efetiva dos Empregados, durante a vígência deste
Acordo, permanecerá sobre 44 (quarenta e quatro) horas semanais, salvo as faltas e/ ou
atrasos injustificados.

Parágrafo Quinto: O sistema de flexibilizaçáo será formado pelos créditos e débitos da
jornada flexível.

Parágrafo Sexto: Todo trabalho realizado além das M (quarenta e quatro) horas
sernanais será con,rertido em folgas remuneradas, na proporção de 01 (uma) hora de
trabalho por 01 (um) hora de descanso, com exceÇão dos serviços prestados em dia de
repouso semanal ou feriados, quando se observará a conversão de 01 (uma) hora de
trabalho para 02 (duas) horas de descanso.

Parágrafo Sétimo: As horas ou dias pagos e náo trabalhados na semana serâo
compensados na oportunidade em que a Empresa determinar, sem o direito da
remuneração com a exceção do adicional noturno, caso o mesmo ocorra no período clas
referidas horas, ficando certo que não haverá compensação em domingos e Feriados.

Parágrafo Oitavo: As empresas poderão adotar qualquer sistema alternativo de controle
de jornada (Portaria 3rc/2N í). A Empresa fornecerá demonstratlvos mensais aos
Empregados (as), informando-lhes o saldo existente no Banco de horas.

Fanágrafo Nono: Ocorrendo demissão sem justa causa do Empregado, a Empresa
reenrbolsar'á o saldo credor de horas, porventura existente, aplicando o percentual do
trabalho extraord ina rio vigente,

trar'ágraÍo Dé*mc: O banco de hcras será dividido em dois períodos iguais. O primeiro
periodo inibiará em Setembro de 2019 até Fevereiro de ?-020 e o pagamento terá
de ocoi-rerate c Cia 30 de Abril de 2020. O segundo período irriciará em IViarço de 2020 ate
Agosto de 2020 e o pagamento ierá de ocorrer até o dia 30 de Outubro de 2020,

Parágrafo Décinno primeiro: Quanto ao saldo devedor, em íavor do ernpregador, este não
será zerado, cleverrdCI ser iiquidado por necessidade da empresa. O saldo negativo
ren'ranescente, por ocasiâo de desligamento volr-rntário, será descontado das verbas
rescísorias e quar:dr: essa Cispensa do enrpregado se der por parte da empresa esse saldo
negativo será absorvido pela mesma t
ControNe da Jornada



cLÁusuLA VTGESTMA PRTME|RA - MARCAÇÃO DE PONTO

Os Empregados poderão marcar o ponto com 15 (quinze) minutos de tolerância na
entrada ou na saída, para facilitar a troca de roupas, higiene pessoal; contudo, estes
horários não caracterizarão, em qualquer hipotese, hora extra, sendo reconhecido e
acordado com o Sindicato Laboral, reconhecendo o pleno direito da empresa em não
remunerá-lo.

Saúde e Segurança do Trabalhador
Uniforrne

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA . UNIFORME

A Empresa ficará obrigada ao fornecirnento gratuito de uniformes aos seus empregados,
calças, camisas, botas, luvas, além de EPI'S (Equipamento de Proteção lndividual),
desde que seu uso seja obrigatorio, obrigando-se o empregado a devolvê-los se o contrato
de trabalho for rescindido antes de 06 (seis) rneses do seu recebinnento, salvo quando se
referir aos EPI'S, que deverão ser devolvidos, independentemente do prazo de entrega
para o seu uso pelo empregador.

Parágrafo Frimeiro: Sempre que o empregador exigir o uso de trajes especiaisl uniformes
ficará obrigado a fornecê-lo gratuitamente a cada semestre ao empregado (a), o tipo de
vestuário desejado.

Parágrafo Segundo: Os ernpregados obrigam-se a devolvê-los quando da troca periodica,
de transferência de função, ou rescisão de contrato de trabalho, salvo em caso de roubo
ou furto comprovado.

Parágrafo Terceiro: Ficam os empregados obrigados ao uso correto, durante o serviço, e
no caso de extravio ou usos inadequados serão responsabilizados e teráo o seu valor
descontado em seu contracheque.

Parágrafo Quarto: O fornecimento poderá ser regulamentado pela Ernpresa quanto ao
uso, restriçôes, conservação, tempo de troca e devolução dos mesmos.

Exames Médicos

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERcEIRA - ExTENSÃO qO PRAzO DE VALIDADE DOS
EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAL E PERIODICO

Fica definida a arnpliação dos exames rnédicos admissional e periodico por mais 90 d
7totalizado 180 dias de validade da efetiva realização do respectivo exame, confo



itens 7.4.3 .5. e 7 .4.3.5.2

Relações Sindicais
Representante Sindical

CLAUSI.ILA VIGÉSIMA QUARTA - DELEGADO REPRESENTANTE SINDICAL

Fica assegurada nes§e instrumento coletivo de trabalho eleição para delegados
representantes sindicais, de acordo com o que estabelece a CLT, êm seu art.543, de um

delegado representante na Ernpresa independente do numero de empregados.

Farágrafo Primeiro: O Delegado Representante Eleito, referido no caput dessa cláusula,
tem a finalidade exclusiva de promover o entendimento direto com o empregador.

ParáErafo Segundo: Fica assegurado aos membros do Conselho Fiscal a estabilidade
prevista no Paragrafo Terceirc do Art. 543 da CLT e ao Delegado Representante Sindical,
01 (um) ano de mandato, bem como a estabilidade de 01 (um) ano apos o Íittal do seu
mandato.

Par'ágrafo Terceiro: A empresa integrante da categoria econômica conçederá ao
Sindicato Laboral, espaços, em suas dependências para instalação de urnas em ocasião
das eleiçÕes sindicais, facilitando assim, o exercício da democracia.

Contribuições Sindicais

cLÁusuLA vrGÉsrMA QUTNTA - CONTR|BU'çÃO NEGOCTAL

Confo;"me deliberação da Assembleia Geral Extraordináría realizada em 1AlAil?O19
(SInc.[icacio, fuvor co3ocar a data), a empresa está autorizada a descontar da
rernuneração bruta de todos os seus empregados, em favor do Sindicato dos Empregados
no Comércio de Catalão - Goiás, a título de Contribuição Negocial, a importância de R$
65.00 (sessenta e cinco reais), ern parcela única, cuja verba será destinada ao custeio do
funcionamento do Sindicato, cle acordo com as necessidades da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIR.Cf - 3 desccnto previsto nesta cláusula, será efetuado no mês de
hciAR.ÇO/2020. e o recolhirnento do respectlvo valor, até o dia 10 {dez) do mês de
[ü?aüo, nas./tgências da Caixa Econômica Federal - Ag.; 0564, conta n! 2247-2 ou
Agências Lotericas, sob pena de sanÇ5es legaís.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A guia propria para o recolhimento clos valores
será fornecida pelo Sindicato dos Empi'egados no ComercÍo de Catalão, ao
devolvida uma via, conr autenticação mecânica do agente arrecadador.

descontaclos
qual será

PARAGRAFO TERCEIRO - Será garantido o clireito de oposição ao clesconto
contribuição negocial, aos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional,
trabalhadores interessados manifesta;em-se, por qualquer meio eficaz de

ôs



escrita, como caÍta ou requerimento escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apos a
efetivação dos respectivos descontos. Fica assegurado o exercício do direito de oposição
verbal, desde que, no mesmo prazo, o trabalhador compareça à sede do sindicato, durante
o horário de expediente, caso em que sua oposição será reduzida a termo por
representante da entidade sindical.

PARÁGRAFO QUARTO - O recothimento efetuado fora dos prazos previstos nesta
cláusula, retidos pela empresa, obriEará o empregador ao pagamento de rnulta de 2%
(dois por cento), além de 1% (um por cento) de juros ao mês.

cLÁusuLA VTGESIMA SEXTA - CONTR|BU|ÇÃO ASSOCTATTVA

A ernpresa Brasal Refrigerantes S/4. fica obrigada a descontar em folha de pagamento dos
empregados sindicalizados, desde que por eles devidamente autorizadas, nos termos do
artigo 545 da CLT, as mensalidades a favor do Sindicato dos Empregados no Comercio de
Catalão, quando por estas notificadas, e que serão pagas diretamente ao Sindicato,
através de pessoa credenciada por este, a qual comparecerá à empresa para recebimento
e quitação dentro de 05 (cinco) dias úteis apos o desconto.

Outras disposições sobre representação e organização

CLAUSULA V|GÉSrMA SÉrrrUrn - ELE|ÇÕES DA CIPA

O Sindicato Laboral e profíssional será comunicado com a antecedência de 60 (sessenta)
dias da realizaçáo do processo eleitoral das CIPAS, sob pena de sua nulidade e da
convocação de novas eleições.

Disposições Gerais
Regras para a Negociação

CLAUSULA VrGÉS|MA OTTAVA - REGRAS DE NEGOCTAçÃO

As disposiçÕes deste Acordo regerão as relaçÕes individuais de trabalho dos
representados pelas partes convenientes.

Panágrafo prinneiro: O processo de prorrogação total ou parciaí do presente Acordo, bem
como os direitos e deveres dos Empregados e Empresa, são estabelecidos
na Legislação em vigor.

Parágrafo segundo: Não haverá restituição ou diminuição de salário, ajuda t

nap ê



diária oi-l parcelas referentes a aumentos espontâneos concedidos pela Empresa por
efeito do presente ACT, nem diminuição de comissão em decorrência de descontos de
bonÍÍicaçÕes pelo Empregador.

Farágrafo terceiro: a Ernpresa não poderá reduzir nem retirar beneíícics como, cesta
básica, assistência médicalplano de saúde ou quaisquer outros beneficios concedidos.

Mecanismos de Solução de Conflitos

cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORO DE COMPETÉNCn

Fica estabelecido para fins do artigo 6251544letra "C" da Cl-T, que ãs controvérsias
resultantes da aplicação das cláusulas deste instrumento, deverão ser dirimidas perartte a
Justiça do Trabalho, no Distrito Federal.

Parágrafc Prlmeiro: Cs termos e condiçÕes pactuados na presente ACT foram
estabelecidos sob a égiCe clo que dispõe o aftigo 7o; inciso XXVI da Constituição
Federa!, prevalecer'rdo para todos os efeitos sobre Sentença Nornnativa (Precedente
T-qT, RR 330248/1 996.2).

Parágrafo Segundo: E por estarem justos e acordados, assinam o presente acordo em 03

{três) vias ou através de confirmação de registro eletrônico do sistema nrrediador no
S RETiMTE, cie iguai teor e fornra para todos os efeitos legais.

Descumprirnento do lnstrumento Coletivo

cúusulA TRrGÉsrMA - INFRAÇÕES E MULTAS

A cada infração con"teticia pelas partes Concernentes, das cbrigações de fazer, o infrator
(a) será punido ia) com rruita. que será de 25o/o (vi;rte e cinco pr:r cento) cio salário
mínirno, nc caso da Catego:'ia Profissional, e ern 50% {cinquenta por cento) co salárío
rnínimo, quando a infratora for a Categoria Pati'cnal, em favor da outra, mediante a simples
prova de transEressão.

Farágrafo Unico - Estabelece-se nruita ern favor do enrpregado cje 2olo (dois por cento)
sobre o saido salarial. na hipotese de atraso de pagamento até c 60 (sexto) dia útil e de
A.25o/o (zero vírgula vinte e cinco por centos) por dia subsequente oe atraso.

Outras Disposiçóes

CLA.USULA TRIGÉ§IMA PRIMEIRA - QIJADP.O DE AVISOS \)

A Ennp rêsa garen*"irá ao §indlcato Laborai a utilizaçãr: dos quadros cle evrso§ no§

de traba lho para a fixaçáo de comunicados concernentes aos interesses da categ
profissionet, descJe que os responsáveis sejam comunicados ccm anteeedência



pelo SINDCOM.

CLÁUSUI-A TRIGESIMA SEGUNDA . PUBLICIDADE

A Entidade Representante da Categoria Econômica e Profissional obriga-se a promover,
com ampla publicidade, o Ínteiro teor da presente Acordo Coletiva de Trabalho.

EVERTON
Presidente

RINDO

§INDI EMPREGADOS NO CO]\IIERCIC DE CATAI-AO - SiNDCOII

JEAN
Diretor
BRASAL S/A


